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o PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO

PARANA, NO USO .DE SUAS nrntAUtçÓES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO

REGIMENTO INTERNO,

PORTARIA NO 312024

Considerando questões administrativas,

RESOLVE:

Pitanga, 09 de janeiro de 2024

Art. 1o lnterromper as férias da servidora Adriana Terezinha Lorenzetti Merigo,
retornando no dia 15 janeiro de 2024, concedidas através da Portaria no 0112024, de 04 de
janeiro de 2024.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente da Gâmara
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ESTADO DO PARANÁ
PRE}'ETTURA NT UNICIPAL DE PITANGA

CÂMARA N{UNICIPÂI- DE VEREADoRES Do ]\ILTNICÍPI0 DE PITANGA
I'ORTARIA Nô 3/2024

PORTARIA N'3/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBIIIÇÔES,
CONFERIDAS PELOARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

Considerando questões adrninisúativas,

RESOLVE:

Art. l" Intenomper as lérias da servidora Adriana Tcrezinha Loreuzetti
Merigo, retornando no dia 1-5 janeiro cle 2024, concedidas atraves da
Portaria n" 0112O24, tle 04 de janeiro de2024.
Art. 2o Esta Portaria cntra em vigor nadata desuípublicação.

Pitanga, 09 dejaneiro de 2021

IALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente da Câmara
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